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EXPEDIENTE 2023/SEGOV-PI/SGI/PROTO-ALEPI-SEGOV           Teresina/PI, 07 de fevereiro de 2023.

OF. PRES. SGM Nº 014/2023
 
Excelentíssimo Senhor
RAFAEL TAJRA FONTELES
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
NESTA CAPITAL
 
 
Excelentíssimo Senhor
ANTONIO LUÍS SOARES SANTOS
Secretário de Estado da Saúde
NESTA CAPITAL
 
 
Senhores Gestores,
 
 
Ao cumprimentá-los, encaminho as Vossas Excelências, devidamente aprovado pelo Plenário do Poder
Legislativo, o anexo requerimento de autoria da Deputada Teresa Britto, através do qual solicita, em regime
de urgência (art. 113, inciso VIII do RI da Alepi) viabilizarem a adoção de providências cabíveis no sentido
de regularizar o fornecimento de medicamentos (“alto custo”) destinados ao tratamento de pessoas com
câncer e/ou outras enfermidades, a fim de dar eficácia a direitos e dar efetividade às decisões judiciais
que há muito aguardam cumprimento, e em razão dos motivos consignados no mencionado expediente.
 
Atenciosamente,
 
 
 
Dep. FRANZÉ SILVA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Francisco José Alves da Silva - RG.641761-SSP-PI,
Presidente da Assembleia Legislativa, em 09/02/2023, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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